
 

  

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 80/2021 

 

Trata-se de pedido de esclarecimentos do edital do Pregão Eletrônico 

80/2021, interposto pela empresa TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA, solicitando a alteração da exigência do Fluxo da Bomba de 

150L/min. para 122L/min., alegando que a alteração ampliaria a participação de 

empresas ampliando a concorrência, sem prejuízo no que diz respeito a qualidade da 

máquina, tendo em vista que o desempenho operacional do equipamento não seria 

afetado. 

Verifica-se que o objeto da licitação visa a “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA”. Nas características 

técnicas, por sua vez, consta a seguinte especificação: “12. SISTEMA HIDRÁULICO 

- 12.1 Fluxo da Bomba: 150L/min”. 

A empresa requerente alega que a mudança da referida especificação 

para 122L/min. ampliaria a participação de empresas, ampliando a concorrência, 

requerendo a retificação do edital. 

Com relação a referida especificação técnica, a exigência de que o 

Fluxo da Bomba seja de 150L/min., está diretamente ligada às orientações técnicas 

dos profissionais que operam o equipamento, bem como baseada nos orçamentos 

obtidos, com as devidas especificações dos maquinários.  

A licitação é um procedimento administrativo, formado por uma série 

de atos sucessivos e coordenados, destinada a atender o interesse público e garantir 

a legalidade, de forma que os licitantes possam disputar entre si o objeto da licitação. 

É inegável que devem ser observados os princípios que regem a 

Administração Pública, contudo, existe uma certa discricionariedade na definição de 

bens e serviços que pretendem contratar, visando o interesse público. A Lei 8.666/93 

prevê: 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 



 

  

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.     

 

A seleção da proposta mais vantajosa demonstra a possibilidade de 

se exigir em edital as características do equipamento que mais se adequam as 

necessidades do serviço público. 

Dessa forma, é permitido que sejam exigidos requisitos mínimos, a 

fim de que a Administração Pública consiga a melhor oferta prezando ainda pela 

qualidade dos produtos e serviços a serem oferecidos.  

Pode a Administração exigir características que melhor protejam as 

suas necessidades, baseando-se na conveniência e oportunidade, sem causar 

qualquer ofensa aos princípios, que regem principalmente os processos licitatórios, 

da competitividade, da igualdade e da economicidade. Portanto, cabe à Administração 

estabelecer critérios mínimos de qualidade e funcionamento do bem.  

Importante se destacar que as especificações apresentadas pela 

Administração não se referem a um processo produtivo exclusivo de uma empresa ou 

a características atípicas no mercado, mas de máquinas que possuem componentes 

harmônicos entre si, e que atenderá ao interesse público, sem prejudicar os princípios 

que regem a Lei Geral de Licitações. Logo, essa especificação técnica objetiva apenas 

pontuar as características técnicas mínimas do objeto, suficientes para o objetivo 

do Município. Nada impede, entretanto, que uma empresa apresente uma máquina 

com padrão que julgue melhor ou mais moderno. 

Assim sendo, é evidente que existe uma preocupação com relação a 

qualidade do equipamento, e a especificação, essa se dá em razão do disposto no 

art. 14 da Lei 8.666/93, que dispõe: 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada 

caracterização de seu objeto e indicação dos recursos 

orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

 



 

  

Por essa razão se faz necessária a especificação de todas as 

características necessárias da Motoniveladora que se pretende adquirir através da 

licitação objeto deste pedido de esclarecimentos. 

Ora, a exigência de uma máquina com as características descritas no 

Edital não se apresenta arbitrária ou discriminatória, pois apresenta a exata 

necessidade do Município. Diante disso, apresento os esclarecimentos solicitados e 

mantenho o edital nos seus exatos termos publicados.  

 

DA DECISÃO: 

 Diante do exposto, decido por receber o pedido de esclarecimentos, 

apresentado as justificativas necessárias, mantendo-se inalterado o edital. 

 De ciência desta decisão ao interessado e junte-se aos autos do 

processo licitatório. 

Permanecemos a disposição para eventuais esclarecimentos 

complementares no que se refere ao Pregão Eletrônico nº 80/2021. 

 

Sulina/PR, 11 de novembro de 2021. 

 

 

 

EDICEIA SCHAFER ROSA 
Pregoeira 


